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ADITIVO 01/2025 

PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

AGRONOMIA/FITOTECNIA (PPGAF), PARA O NÍVEL DE MESTRADO E 

DOUTORADO, COM INGRESSO PARA O 2º (SEGUNDO) SEMESTRE LETIVO 

DE 2025. 

1. INFORMAÇÕES GERAIS: NÚMERO DE VAGAS E LINHAS DE PESQUISA 

Onde se lê:  

Os candidatos ao nível de Mestrado terão a oportunidade de desenvolver os trabalhos de 

dissertação com foco nas seguintes linhas de pesquisa (Área de estudo): Fisiologia, Bioquímica e 

Biotecnologia Vegetal (Fisiologia do Estresse), Fitossanidade [Entomologia (Acarologia Agrícola ou 

Bioecologia de Insetos) ou Fitopatologia (Micologia ou Controle Biológico de Enfermidades de 

Plantas ou Manejo de Doenças de Plantas)], Melhoramento Genético e Sementes (Melhoramento 

Genético) e Produção Vegetal (Manejo de Plantas Daninhas). A linha de pesquisa e área de 

estudo pretendidas deverá ser especificada no formulário de inscrição (Anexo I). Os candidatos 

selecionados deverão ser alocados em uma das linhas de pesquisa supramencionadas, obedecendo a 

ordem de classificação para cada área pretendida, submetidos ao limite de vagas. 

 

Passa-se a ler: 

Os candidatos ao nível de Mestrado terão a oportunidade de desenvolver os trabalhos de 

dissertação com foco nas seguintes linhas de pesquisa (Área de estudo): Fisiologia, Bioquímica e 

Biotecnologia Vegetal (Fisiologia do Estresse), Fitossanidade [Entomologia (Acarologia Agrícola ou 

Bioecologia de Insetos) ou Fitopatologia (Micologia ou Controle Biológico de Enfermidades de 

Plantas ou Manejo de Doenças de Plantas)], Melhoramento Genético e Sementes (Melhoramento 

Genético) e Produção Vegetal (Adubação e Nutrição de Frutíferas ou Manejo de Plantas 

Daninhas). A linha de pesquisa e área de estudo pretendidas deverá ser especificada no formulário 

de inscrição (Anexo I). Os candidatos selecionados deverão ser alocados em uma das linhas de 

pesquisa supramencionadas, obedecendo a ordem de classificação para cada área pretendida, 

submetidos ao limite de vagas. 

 

Fortaleza, 19 de novembro de 2024. 

 

Comissão de Seleção 

 


